
EDITAL Nº 06/PPGJOR/2026
RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO PARA ALOCAÇÃO DE BOLSAS 
REMANESCENTES A ALUNOS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

JORNALISMO – PPGJOR/UFSC - DOUTORADO

A Comissão Bolsas, instituída pela Portaria nº 03/PPGJOR/2026, no uso de suas atribuições e tendo 
em  vista  a  Norma  Interna  Específica  nº  01/PPGJOR/2025,  a  Portaria  nº  76/CAPES/2010,  a 
Resolução n° 40/CPG/2010, a Portaria Conjunta CAPES-CNPq n° 01/2010, a Resolução Normativa 
n° 145/2020/CUN/UFSC, Resolução Normativa nº 3/2023/CPG/UFSC a Portaria CAPES nº 79, de 
28  de  abril  de  2023  e  a  Portaria  CAPES  nº  133,  de  10  de  julho  de  2023,  torna  público  o 
RESULTADO  DEFINITIVO  do  processo  de  avaliação  e  seleção  para  alocação  de  bolsas 
remanescentes de Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Jornalismo – PPGJOR/UFSC.

Anunciados  os  resultados  preliminares  no  Edital  nº  05/PPGJOR/2026,  foi  aberto  o  prazo  para 
apresentação  de  recursos,  não  sendo  nenhuma contestação  encaminhada  à  Comissão  de  Bolsas. 
Assim, o resultado final e definitivo do certame é:

Nome Classificação

Luis David Falcão Padilha 1ª colocação – indicado para bolsa de março a julho de 2026

Raphaelle Christine Batista de Lima 2ª colocação – indicada para bolsa de março a maio de 2026

Bianca Cordeiro Manfrin 1ª colocação na lista de espera do Edital nº 02/PPGJOR/2026

Amanda Ribeiro Marques 2ª colocação na lista de espera do Edital nº 02/PPGJOR/2026

Patrícia Hadlich Aquino 3ª colocação na lista de espera do Edital nº 02/PPGJOR/2026

Marco Britto Soares 4ª colocação na lista de espera do Edital nº 02/PPGJOR/2026

Leticia Ferreira Bueno 5ª colocação na lista de espera do Edital nº 02/PPGJOR/2026

Andressa Santos de Oliveira 6ª colocação na lista de espera do Edital nº 02/PPGJOR/2026

Conforme previsto no Edital 02/PPGJOR/2026, a implementação das bolsas dependerá do aceite das 
responsabilidades  constantes  no  Termo  de  Compromisso,  a  ser  fornecido  no  momento  da 
Oficialização  da  bolsa  na  PROPG,  e  assinado  pela  pessoa  beneficiada,  do  cumprimento  das 
exigências  legais  quanto  à  dedicação  exclusiva  ao  curso,  do  preenchimento  da  Declaração  de 
Acúmulos Capes - quando e se for o caso - e da apresentação dos dados de conta no Banco do Brasil  
em nome da estudante ou do estudante.

Florianópolis, 19 de março de 2026.

Prof. Dr. Rogério Christofoletti
Presidente, pela Comissão Permanente de Bolsas do PPGJOR/UFSC

(PORTARIA Nº 03/PPGJOR/2026)
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